
I S S ESPÉCIE DE SERVIÇO IRRF P C C 

SERVIÇOS CONTINUOS OU NÃO Art. 145-IN 03/05 SERVIÇOS CONTINUOS Art. 146 IN 003/05 Lei Complementar 116/03 - Art. 3º Art. 647-9/651-2 RIR/99 Art. 30 - Lei 10833

01- Acabamento, conclusão de preparo de produtos para colocar uso; 3.05– Cessão de andaimes, palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário; 01- Administração de bens e negocios; 1,50% 4,65%

7.02– Execução, por administração,  empreitada ou subempreitada, de obras de construção civil; 02- Advocacia; 1,50% 4,65%

02- Acondicionamento, empílhamento, amarração entre outros; 7.04– Demolição; 03- Analise clínica laboratorial; 1,50% 4,65%

7.05– Reparação, conservação e  reformade edifícios, estradas,  pontes, portos e congêneres; 04- Análies técnicas; 1,50% 4,65%

03- Cobrança, que objetive o recebimento de  valores; 7.09– Varrição, coleta, incineração, tratamento, reciclagem, separação e  destinação final de lixo; 05- Arquitetura; 1,50% 4,65%

7.10– Limpeza, manut. vias e logradouros públicos, móveis, chaminés, piscinas, parques,  jardins, etc; 06- Assessoria e consultoria técnica; 1,50% 4,65%

04- Coleta ou reciclagem de lixo ou residuos, exceto caçamba; 7.11- Decoração e jardinagem inclusive corte e poda de arvores; 07- Assistencia Social; 1,50% 4,65%

7.12– Controle e tratamento de efluentes e  de agentes físicos, químicos e  biológicos; 08- Auditoria; 1,50% 4,65%

05- Copa, que envolva preparação de produtos alimenticius; 7.16– Florestamento, reflorestamento, semeadura, adubação e congêneres; 09- Avaliação e perícica; 1,50% 4,65%

7.17– Escoramento, contenção de encostas e serviços congêneres; 10- Biologia e biomedicina; 1,50% 4,65%

06- Corte ou ligação de serviços públicos; 7.18- Limpeza e drenagem de rios, portos, canais, baías, e congêneres; 11- Cálculo em geral; 1,50% 4,65%

7.19– Acompanhamento e fiscalização e execução de obras de engenharia; 12- Cooperativa de trabalho; 1,50% 4,65%

07- Distribuição de jornais, revistas e planfetos, etc; 11.01- Guarda e estacionamento de veículos terrrestres automotores;  13- Conservação de rodovias;  1,00% 4,65%

11.02– Vigilância, segurança ou monitoramento de bens e pessoas; 14- Consultoria; 1,50% 4,65%

08- Embalagem  para preservação ou transporte; 11.04- Armazenamento, depósito, carga, descarga, arrumação e guarda de bens de qualquer espécie; 15- Contabilidade; 1,50% 4,65%

12.01- Espetáculos teatrais; 16- Desenho técnico; 1,50% 4,65%

09- Entrega de contas e documentos; 12.02- Exibições sinematográficas; 17- Economia; 1,50% 4,65%

12.03-  Espetáculos circense; 18- Elaboração de projetos; 1,50% 4,65%

10- Hotelaria, que concorra para atendimento em hotel; 12.04- Programas de auditório; 19- Engenharia; 1,50% 4,65%

12.05- Parque de diversões, centros de lazer e congêneres; 20- Ensino e treinamento; 1,50% 4,65%

11- Ligação de medidores que tenha o objetivo a instal. de equiptos; 12.06- Boates, taxi-dancing e congêneres; 21- Estatistica; 1,50% 4,65%

12.07- Shows, ballet, danças, desfiles, óperas, concertos,  congêneres; 22- Factoring; 1,50% 4,65%

12- Leitura de Medidores; 12.08- Feiras, exposições, congressos e congêneres; 23- Fisioterapia; 1,50% 4,65%

12.09- Bilhares, boliches e diversões eletrônicas ou não; 24- Fonoaudiologia; 1,50% 4,65%

13- Manutenção e instalação; 12.10- Corridas e competições de animais; 25- Geologia; 1,50% 4,65%

12.11- Competições esportivas ou de destreza física ou intectual; 26- Leilão; 1,50% 4,65%

14- Montagem; 12.12- Execusão de musica; 27- Limpeza; 1,00% 4,65%

12.14- Fornecimento de música para ambientes fechados ou não; 28- Locação de mão de obra; 1,00% 4,65%

15- Operação de maquinas, equipamentos e veiculos; 12.15- Desfiles de blocos carnavalescos ou folclóricos, trios eletricos; 29- Manutenção  de equiptos e sitemas; 1,00% 4,65%

12.16- Exibição de filmes, entrevistas, musicais, espetaculos ou congêneres; 30- Medicina; 1,50% 4,65%

16- Operação de pedagio ou terminal de transporte; 12.17- Recreação e animação, inclusive em festas e eventos; 31- Mediação de negocios ou repres. coml; 1,50% NÃO

16.01- Serviços de transporte de natureza municipal; 32- Nutricionista e dietética; 1,50% 4,65%

17- Portaria, recepção ou ascensorista; 17.05– Fornecimento de mão-de-obra,  mesmo em caráter temporário; 33- Odontologia; 1,50% 4,65%

 17.10– Planejamento, organização e administração de feiras, exposições, congressos e congêneres; 34- Organização de feiras de amostras; 1,50% 4,65%

 18- Promoção de vendas ou de eventos; 20.01- Serviços de portos, aeroporto, ferroporto, terminal rodoviário, ferroviário ou metroviario. 35- Pesquisa em geral; 1,50% 4,65%

36- Publicidade e Propaganda; 1,50% 4,65%

19- Recepção, triagem ou movim.  (contagem, conferência, seleção); 37- Planejamento; 1,50% 4,65%

38- Programação; 1,50% 4,65%

20- Saúde, quando prestado por empresa da área da saúde; 39- Prótese; 1,50% 4,65%

40- Psicologia e psicanálise; 1,50% 4,65%

21- Secretaria e expediente; 41- Química; 1,50% 4,65%

42- Radiologia e radioterapia; 1,50% 4,65%

22- Telefonia ou Telemarketing. 43- Ralaçoes públicas; 1,50% 4,65%

44- Serviços de despachante; 1,50% 4,65%

23- Transporte de passageiros inclusive nos deslocamento de pessoas; 45- Segurança; 1,00% 4,65%

46- Terapêuta ocupacional; 1,50% 4,65%

24- Treinamento para capacitação de profissionais; 47- Tradução ou interpretação comercial; 1,50% 4,65%

48- Transporte de valores; 1,00% 4,65%

49- Urbanismo; 1,50% 4,65%

50- Veterinária; 1,50% 4,65%

51- Vigilancia. 1,00% 4,65%

06- Vigilancia e segurança; 

05- Serviços rurais (desmat.,  lenhamento,  aração, capina, plantio,  etc);

RETENÇÃO NA FONTE 

TABELA DE SERVIÇOS SUJEITOS A RETENÇÃO 
I N S S 

01- Construção civil (demolição, reforma, reparação de jardins, etc);                               

02- Digitação, que compreenda a inserção de dados em meio  informatizado;

03- Limpeza, conservação, zeladoria (lavagem, enceramento, dedetização, etc);

04- Preparação de dados para processamento.


